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EDITORIAL

Com singular júbilo, mas também com um renovado senso de

responsabilidade, efetuamos aqui a publicação do novo número

da Revista da Faculdade de Direito do Sul de Minas, vinculada ao

Programa de Pós-Graduação stricto sensu em

Constitucionalismo e Democracia, com o reconhecimento do

conceito A3 no sistema Qualis da Capes.

Esse conceito coloca a revista na categoria das

publicações de nível superior, um legado que, mesmo após a

extinção do Qualis, ficará registrado na história do periódico e

que marca o reconhecimento da seriedade e do compromisso de

toda equipe editorial com a qualidade das publicações e da

difusão do conhecimento científico no âmbito do direito.

Registramos aqui nossos agradecimentos a toda equipe de

funcionários, bolsistas, taxistas, pareceristas anônimos e autores

que, com brilhantismo, participaram desse grande projeto de

consolidação da Revista como um dos mais importantes meios de

difusão científica na área do direito constitucional e dos

estudos da democracia.

Como professores e pesquisadores e pós-graduação em

direito, não podemos deixar também de registrar aqui nossas

profundas preocupações com as transformações pelas quais o

direito constitucional, a soberania e especialmente o direito

Internacional público têm sofrido nos últimos meses e

gostaríamos de convocar os autores à reflexão sobre os novos

limites jurídicos definidos, muitas vezes de modo violento e

autoritário, pelo poder da política e pelo dinheiro da economia.

Precisamos relembrar aqui que o contrário do direito não

é a obrigação, como escreveu uma vez August Comte. O

contrário do direito, observou Luigi Ferrajoli, é a guerra. E o

contrário da guerra não é a paz, pois a paz também exige luta,



Revista da Faculdade de Direito do Sul de Minas, Pouso Alegre, v.41.1,e4112501,jan/jun.2025.

Pá
gi
na

2

ISSN 1516-4551 • ISSN-e 2447-8709

trabalho e dedicação. O contrário da guerra, escreveu o Prof.

Cícero Krupp da Luz, são os direitos fundamentais e os direitos

humanos. Lembrando também Carl Schmitt, a guerra nada mais é

do que a continuidade da política, só que em seus extremos. O

centro da política, portanto, não é o extremo da guerra, mas o

núcleo político dos direitos fundamentais e humanos.

É preciso lembrar que a Declaração Universal dos Direitos

Humanos, proclamada pela ONU em 1948, não foi pensada no

âmbito dos problemas de um sistema penitenciário nacional, não

foi criada para proteger direitos, como se diz no senso comum

brasileiro, “de bandidos”. A declaração foi promulgada para

evitar uma terceira guerra mundial. O Brasil viveu outras

guerras, reais e simbólicas, travadas nas disputas políticas entre

diferentes grupos, marcados pela desigualdade social e pelo

oportunismo do poder – o problema bio e necropolítico da

governamentalidade de Foucault.

Paradoxalmente, ao mesmo tempo em que a cultura

constitucional avança para pensar até mesmo em redes

transnacionais de constitucionalidade, potências mundiais,

guiadas por interesses econômicos escondidos por atrás do véu

de mitologemas humanitários, políticos e de segurança nacional,

estão fragilizando conquistas civilizacionais que a experiência

autoritária das duas guerras no século 20 nos legaram.

A situação apresenta indícios de maior gravidade em razão

do momento histórico que nós vivemos, um momento marcado

pelo desencantamento dos ideais da modernidade e das utopias

políticas do século XX. Uma rápida olhada histórica no século

XX nos mostra como as lutas políticas eram bem definidas entre

capitalismo liberal e socialismo, depois entre neoliberalismo e

democracia social, até o ano de 2008, marco histórico no qual a

crise do mercado imobiliário norte-americano levou à miséria

grupos sociais inteiros, que naquela situação já não estavam

mais dispostos a pensar em projetos políticos e em direitos, mas em
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buscar uma alternativa que pudesse abrir um caminho diferente,

seja lá o que ele fosse.

Esse caminho hoje pode ser chamado, apesar das divergências

e da diversidade de perspectivas, de um “nacionalismo ultraliberal”,

cujo outro lado não é mais uma utopia socialista, que ruiu com

a queda do muro de Berlim em 1989, ou social democrática, que

com exceção de alguns países centrais da Europa, tiveram que

conviver com a necessidade contraditória e politicamente

frustrante de “salvar bancos”, sem salvar grupos sociais inteiros

entregues à própria miséria – outro problema global que nós

não vimos aqui no Brasil porque na época, como disse o então

presidente, a crise aqui foi apenas uma “marolinha”. A marola, no

entanto, virou maremoto em 2013, com os protestos de junho e a

escalada nacionalista ultraliberal também no Brasil.

O outro lado do nacionalismo ultraliberal não é mais o

neoliberalismo de globalização dos anos 90 e 2000. É o silêncio

ou um grito mudo, mas justamente por ser um silêncio, é também

um espaço aberto de novas possibilidades esperando para serem

organizadas, estruturadas e formalizadas. É papel da

Universidade contribuir para essa construção de novas

alternativas de futuro, porque riqueza é sinônimo de

possibilidades. Sem diversidade de possibilidades nosso futuro não

tem riqueza. É um futuro pobre, vazio, uma distopia.

O contrário da distopia não é a realidade. O contrário da

distopia é a utopia: um espaço imaginário desejado, que não existe

na realidade, mas apenas na imaginação como algo desejável para

o futuro. A distopia também é um espaço imaginário, também não

existe na realidade, só que é um imaginário não desejado, que

precisa ser evitado.

Um mundo com poucas possibilidades de futuro, limitado a

uma visão nacionalista ultraliberal, não é capaz de utopia e

talvez por isso vivemos hoje oscilando entre tantos imaginários

distópicos, de um lado, e “realidades” heterotópicas, de outro.
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Com efeito, o contrário da utopia, ensinava Foucault, não é a

realidade, tampouco a distopia, mas sim a heterotopia. Ou seja: o

“lugar outro”, aquele espaço real sobre o qual as regras são

outras, o direito é outro, a lógica é outra. Heterotopias são

espaços de exceção, como campos de concentração, materiais ou

simbólicos (mas igualmente reais), dentro dos quais admite-se a

exceção, as outras regras, o “direito outro”.

Jürgen Habermas, que deixou esse mundo no dia 14/03/2026,

ajudou-nos a pensar nesse desbloqueio das estruturas sociais

dominadas pelos mecanismos de integração sistêmica (dinheiro e

poder) para abrir novas possibilidades de futuro. O direito, para

ele, não é somente ou exclusivamente uma estrutura ideológica

de produção e reprodução do poder das classes dominantes

sobre as classes dominadas, como geralmente aparece na

tradição do pensamento crítico, mas sim uma estrutura singular

da sociedade, capaz de estabelecer a mediação entre integração

sistêmica e integração social, ou seja, a mediação da tensão entre

facticidade e validade, entre a racionalidade instrumental-

estratégica do dinheiro e do poder e a razão normativa do

lebenswelt, entre Estado de Direito e legitimidade democrática,

entre constitucionalismo e democracia.

Tantos outros pensadores contemporâneos importantes

têm se debruçado sobre o assunto e é preciso não perder os fios

da história, as redes históricas que contribuíram para a

formação das estruturas sociais que sustentam nossa forma de

vida. Não é apenas um projeto político que está em jogo nessa

quadra da história: está em jogo nosso projeto civilizacional,

em um perigoso contexto histórico no qual sequer sabemos o

que realmente queremos para o futuro, face o esgotamento dos

ideais da modernidade e da ruína das utopias.

É papel da universidade repensar o direito nesse contexto de

profundas transformações políticas. Desbloquear novas

possibilidades de futuro, estabelecer distinções, produzir
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diferenciações, reconhecer as diferenças e trabalhar pela

ampliação dos direitos fundamentais parecem ser tarefas

urgentes e potencialmente capazes de abrir novos caminhos, cuja

jornada não possui mapas ou GPS.

Como dizia Edgard Morin, o pensamento científico é

realmente uma aventura sobre um terreno de alta complexidade.

No mundo não há coisas simples, mas apenas simplificações de uma

realidade que é sempre muito complexa.

Rafael Lazzarotto Simioni

Editor-Chefe da Revista da Faculdade de Direito do Sul de Minas

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Direito da

FDSM

APRESENTAÇÃO

A presente edição da Revista da Faculdade de Direito do Sul

de Minas, volume 41, número 1, reúne contribuições que dialogam

com alguns dos desafios mais relevantes enfrentados pelo

direito contemporâneo. Em um contexto marcado por

transformações sociais, políticas e institucionais (ou, por vezes,

pela urgente necessidade delas) cada vez mais aceleradas e

frequentemente controversas, a produção científica na área

jurídica assume papel fundamental na análise crítica dos

fenômenos normativos, institucionais e sociais que atravessam as

democracias contemporâneas, em um mundo que,

paradoxalmente, apesar dos avanços conquistados ao longo
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do último século, parece não ter aprendido plenamente com os

erros do passado.

Se, por um lado, em uma visão simplificada, o direito pode ser

compreendido como sistema de organização e regulação da vida

social, por outro, ele também se apresenta como espaço

permanente de reflexão crítica sobre os limites da legalidade, da

legitimidade das decisões institucionais e das dinâmicas políticas

que inevitavelmente atravessam sua formulação e aplicação.

Nesse contexto, e em um cenário global marcado por crises

ambientais, tensões institucionais, transformações tecnológicas

e disputas renovadas em torno da proteção dos direitos

fundamentais, torna-se ainda mais evidente a necessidade de um

diálogo contínuo entre teoria jurídica, prática institucional e

os desafios concretos, normativos, estruturais (e, em grande

medida, civilizatórios), do tempo presente.

É nesse horizonte de inquietações jurídicas e de estruturas

de poder que se insere a presente edição, reunindo pesquisas que

abordam questões relacionadas ao direito ambiental, à

proteção social, à teoria do direito e à interpretação

constitucional, evidenciando a pluralidade temática e

metodológica que caracteriza a produção jurídica

contemporânea e orienta a política editorial desta Revista.

O primeiro artigo da edição, Descaracterização de

barragens de rejeitos de mineração no Estado de Minas

Gerais: insegurança jurídica, de Silvia de Freitas Xavier,

Antônio Maria Claret Gouveia, Kerley dos Santos Alves e Aline

Pereira Leite Nunes, insere-se no debate jurídico intensificado após

os desastres ambientais que marcaram a história recente da

mineração no Brasil. O trabalho analisa os desafios jurídicos

relacionados à descaracterização de barragens de rejeitos,

investigando as tensões normativas e institucionais existentes

no processo regulatório e evidenciando como lacunas e

ambiguidades legislativas podem gerar cenários de insegurança
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jurídica no setor minerário. Ao discutir o papel das normas

ambientais, da atividade regulatória e dos mecanismos de

fiscalização estatal, o artigo contribui para a reflexão sobre

governança ambiental e responsabilidade socioambiental no

Brasil.

Na sequência, o artigo A previdência social à luz dos

princípios constitucionais: considerações sobre o auxílio-

reclusão, de Ícaro Argolo Ferreira, Darlos Freire e Sara Santos

Moraes, analisa o benefício do auxílio-reclusão no contexto do

sistema previdenciário brasileiro, examinando sua conformação

à luz dos princípios constitucionais que estruturam a

seguridade social. Em meio a debates públicos frequentemente

marcados por simplificações e desinformação, os autores

retomam os fundamentos constitucionais do sistema

previdenciário e examinam o instituto à luz dos princípios que

estruturam a seguridade social. O estudo contribui para a

compreensão jurídica do benefício e reafirma a importância da

proteção social garantida aos dependentes do segurado no

contexto do modelo de Estado Social consagrado pela

Constituição de 1988.

O terceiro artigo da edição, Uma alternativa para o

empirismo na teoria do direito: inovação, criatividade e

experiência, de Leonardo Monteiro Crespo de Almeida, desloca o

foco da discussão para o plano da teoria do direito, propondo

uma reflexão filosófica sobre os limites das abordagens

empiristas na compreensão do fenômeno jurídico. Ao dialogar

com diferentes tradições do pensamento jurídico e filosófico, o

autor investiga como conceitos como inovação, criatividade e

experiência podem contribuir para uma compreensão mais ampla

do processo de construção do conhecimento jurídico,

questionando abordagens que reduzem a experiência jurídica a

uma dimensão meramente descritiva ou instrumental.
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Já o artigo Reconhecimento, gênero e jurisprudência

constitucional: caso ADO 26 e UKSC 2024/0042, de Sara Azevedo

de Matos e Walter Claudius Rothenburg, insere-se em um dos

debates mais relevantes do constitucionalismo contemporâneo:

o reconhecimento jurídico de identidades e a proteção contra

discriminações estruturais. A partir de uma análise comparativa

entre decisões do Supremo Tribunal Federal brasileiro e da

Suprema Corte do Reino Unido, os autores examinam como

diferentes tradições constitucionais mobilizam concepções

distintas de igualdade e inclusão. Amparado na teoria crítica do

direito, nas teorias do reconhecimento e nos estudos de gênero,

o trabalho investiga os limites da pretensa neutralidade jurídica

e discute como categorias jurídicas podem tanto produzir

reconhecimento quanto reproduzir exclusões. O artigo também

dialoga com abordagens interseccionais da desigualdade,

explorando como marcadores como gênero, raça e sexualidade

influenciam a interpretação constitucional e os efeitos das

decisões judiciais, especialmente no que se refere à proteção de

identidades trans.

Encerrando a seção de artigos, o trabalho Modern

prohibition of non liquet and the exception: contingency

formula for decision and development of the paradoxes of

the legal system, de Leonel Severo Rocha e João Paulo Salles

Pinto, propõe uma reflexão teórica aprofundada sobre os

fundamentos da decisão judicial no direito contemporâneo.

Amparado na teoria dos sistemas sociais autopoiéticos de Niklas

Luhmann e em uma abordagem pragmático-sistêmica, o trabalho

revisita historicamente a proibição do non liquet, entendida

como a vedação da recusa judicial em decidir, para demonstrar

que ela opera como um mecanismo estrutural por meio do qual

o sistema jurídico administra seus próprios paradoxos decisórios.

Ao situar os tribunais como organizações centrais do sistema

jurídico, obrigadas a decidir mesmo diante de situações de
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indeterminação normativa, os autores argumentam que a

proibição da denegação de justiça transforma a indecidibilidade

em decidibilidade institucionalizada, assegurando a

continuidade comunicativa do direito em contextos de

crescente complexidade social. O estudo dialoga ainda com

debates contemporâneos sobre exceção, teoria da decisão e

diferenciação funcional do direito, oferecendo uma leitura

inovadora sobre o papel estrutural das cortes na estabilização

das operações do sistema jurídico.

A edição também conta com a resenha Censura por toda

parte: os bastidores jurídicos do inquérito das fake news e

a nova onda repressora que assola o Brasil, de Edson Luís

Rezende Vasconcellos, que apresenta uma análise crítica da obra

dedicada à investigação dos aspectos jurídicos e institucionais

do chamado inquérito das fake news no Brasil. A resenha

contribui para o debate contemporâneo sobre liberdade de

expressão, limites da atuação jurisdicional e os desafios

democráticos associados à regulação da desinformação e à

proteção das instituições.

Por fim, a seção de textos convidados apresenta a resenha

Direito antijurídico? Resenha da obra ‘Rechtswidriges

Recht’ (2024) de Rodrigo G. Cadore, de Ari Marcelo Sólon, que

examina o debate teórico relacionado à tradição da Escola de

Viena e às discussões sobre a relação entre ciência jurídica,

validade normativa e interpretação do direito. O texto oferece

ao leitor uma reflexão aprofundada sobre temas clássicos da

teoria jurídica e evidencia a permanência e a atualidade dessas

discussões para a compreensão contemporânea do fenômeno

jurídico.

Ao reunir trabalhos que transitam entre diferentes campos

do pensamento jurídico, esta edição reafirma o compromisso da

Revista da Faculdade de Direito do Sul de Minas com a difusão

qualificada do conhecimento científico e com o
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fortalecimento de um debate jurídico crítico, plural e

intelectualmente rigoroso. Em um contexto marcado por

transformações sociais, institucionais e tecnológicas que

desafiam continuamente as formas tradicionais de compreensão

do direito, a produção acadêmica assume papel essencial não

apenas na análise das estruturas normativas vigentes, mas

também na problematização de seus limites, de suas tensões

internas e de suas possibilidades de transformação.

Mais do que registrar discussões teóricas ou resultados de

pesquisa, os trabalhos aqui reunidos contribuem para ampliar os

horizontes interpretativos do direito e para estimular reflexões

capazes de iluminar caminhos mais consistentes para a realização

da justiça, da democracia e da proteção de direitos. Esperamos,

assim, que esta edição possa fomentar novas perguntas,

incentivar o aprofundamento do debate jurídico e oferecer aos

leitores uma experiência de leitura instigante e intelectualmente

provocativa.

Desejamos a todos uma excelente leitura.

Estela Cristina Vieira de Siqueira

Editora Executiva da Revista da Faculdade de Direito do Sul de

Minas


